


1. Mensagem do Presidente do Conselho de Administração 

 

Prezado(a) Associado(a),  

Gostaria de expressar minha sincera gratidão pela presença em nossa Assembleia Geral 
Extraordinária e Assembleia Geral Ordinária. Sua participação é fundamental para o 
sucesso do evento e para a tomada de importantes decisões para o Sicoob Sudeste Mais. 

Ao seu lado, continuaremos trabalhando para fortalecer nossa cooperativa e torná-la cada 
vez mais próspera e sustentável. Apresentamos, neste documento, o roteiro de nossas 
reuniões, com detalhes do que será abordado na Ordem do Dia e a sequência de nossas 
discussões. 

Muito obrigado por sua colaboração e dedicação à nossa cooperativa. 

Atenciosamente, 

 

 

 

José Fernando Rebello de Carvalho 

Presidente do Conselho de Administração 

 

  



2. Edital de Convocação 

O Edital de Convocação para as Assembleias Gerais ora convocadas foi publicado no 
jornal Itajubá Notícias, do dia 29/03/2023, Edição 1010, nos termos do disposto no 
Artigos 29 do Estatuto Social do Sicoob Sudeste Mais, cujo teor segue transcrito abaixo: 

 

 

 

O Edital enumera, expressamente, na ordem do dia, todas as matérias a serem discutidas, 
não cabendo a inclusão de outros assuntos que dependam de deliberação assemblear. 

Os documentos de que trata o Edital de Convocação, relativos ao exercício social 
encerrado em 31.12.2022, estão à disposição dos associados na Unidade Administrativa 
da Cooperativa, podendo ser visualizados no site do Sicoob Sudeste Mais (use o QR Code 
para acessar).  

 



Tais documentos consubstanciam- se em: 

• Relatório da Administração sobre os negócios e os principais fatos administrativos 
do exercício; 

• Balanço Patrimonial; 
• Demonstrações Contábeis do exercício de 2022, Demonstrações de Resultado do 

Exercício, Demonstrações das Mutações do Patrimônio, Demonstrações do Fluxo 
de Caixa e as Notas Explicativas; 

• Relatório dos Auditores Independentes; e 
• Parecer do Conselho Fiscal. 

Todos os demais documentos relativos às Assembleias Gerais são colocados à disposição 
dos associados na Unidade Administrativa da Cooperativa, podendo inclusive serem 
visualizados no site do Sicoob Sudeste Mais (use o QR Code para acessar).  

 

 

3. Informações sobre as Assembleias Gerais 

3.1. Presidência 

As Assembleias Gerais do Sicoob Sudeste Mais são presididas pelo Presidente do 
Conselho de Administração, ou, na sua ausência, por seu substituto estatutário. 

3.2. Convocação 

As Assembleias Gerais são convocadas e instaladas de acordo com a lei e o Estatuto 
Social e têm poderes para decidir sobre todos os negócios relacionados ao objeto da 
Sociedade e tomar as decisões que julgar convenientes à sua defesa e desenvolvimento. 
As deliberações das assembleias vinculam a todos os associados, mesmos os discordantes 
e os ausentes aos eventos. 

3.3. Data para realização e assuntos a serem tratados 

A Assembleia Geral Ordinária será realizada obrigatoriamente uma vez por ano, no 
decorrer dos quatro primeiros meses após o término do exercício social, para deliberar 
sobre os seguintes assuntos, que deverão constar na ordem do dia: 

I – prestação de contas do órgão de administração, acompanhada de parecer do Conselho 
Fiscal, compreendendo relatório da gestão, balanços levantados no primeiro e no segundo 
semestres do exercício social e demonstrativo das sobras apuradas ou das perdas 
decorrentes da insuficiência das contribuições para cobertura das despesas da sociedade. 

II – destinação das sobras apuradas, deduzidas as parcelas para os Fundos Obrigatórios, 
ou do rateio das perdas verificadas; 

III – eleição dos componentes do órgão de administração e do Conselho Fiscal; 

IV – fixação do valor da verba de representação, das gratificações e da cédula de presença, 
para: 

• Conselho de Administração; 



• Conselho Fiscal; 
• Diretoria Executiva; 
• Comissão Eleitoral. 

V – quaisquer assuntos de interesse social, excluídos os enumerados no artigo 46 da Lei 
5.764, de 16.12.1971. 

A Assembleia Geral Extraordinária será realizada sempre que necessário e poderá 
deliberar sobre qualquer assunto de interesse da cooperativa, desde que mencionado no 
edital de convocação. 

É de competência exclusiva da Assembleia Geral Extraordinária deliberar sobre os 
seguintes assuntos: 

I – reforma do estatuto social; 

II – fusão, incorporação ou desmembramento; 

III – mudança de objeto social; 

IV – dissolução voluntária da sociedade e nomeação de liquidante; 

V – contas do liquidante ou liquidantes. 
 

3.4. Quórum de Instalação 

De acordo com o Artigo 48 do Estatuto Social do Sicoob Sudeste Mais, as Assembleias 
Gerais instalar-se-ão, com no mínimo 2/3 (dois terços) dos associados, em primeira 
convocação; metade mais um dos associados, em segunda convocação; ou dez 
associados, em terceira convocação. 

3.5. Direitos de Voto 

De acordo com o Estatuto Social do Sicoob Sudeste Mais, todos os associados podem 
tomar parte nas Assembleias Gerais, discutir e votar os assuntos que nelas forem tratados, 
ressalvadas as disposições legais ou estatutárias em contrário. 

Os ocupantes de cargos estatutários, bem como quaisquer outros associados, não poderão 
votar nas decisões sobre assuntos que a eles se refiram direta ou indiretamente, mas não 
ficarão privados de tomar parte nos respectivos debates. 

Na Assembleia Geral, em que for discutida a prestação de contas do órgão de 
administração e dirigida pelo Presidente da Cooperativa, logo após a leitura do relatório 
de gestão, das peças contábeis e do parecer do Conselho Fiscal, serão realizados o debate 
e a votação da matéria. 

Cada associado tem direito a um voto, vedada a representação por meio de mandatários. 

Os associados pessoas jurídicas, como Sociedades Comerciais e as Instituições sem fins 
lucrativos, deverão ser representados de conformidade com seu Estatuto, Contrato Social 
ou Regulamento, entregando os documentos comprobatórios da regularidade da 
representação, acompanhados de Ata de eleição dos Administradores, se for o caso, no 
local da realização da Assembleia. 



Em princípio, a votação será a descoberto, mas a Assembleia Geral poderá optar pelo voto 
secreto.  

As deliberações, na Assembleia Geral, serão tomadas por maioria de votos dos associados 
presentes com direito de votar, exceto quando se tratar dos assuntos enumerados no artigo 
46 da Lei 5.764, de 16.12.1971, quando serão necessários os votos de 2/3 (dois terços) 
dos associados presentes. 

 

4. Proposta para Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada cumulativamente 
com a Assembleia Geral Ordinária, às 19h, em 3ª convocação 

Em 18/01/2023 foi emitida pelo Centro Cooperativo Sicoob (CCS) a Circular CCS 654 
com a atualização dos modelos estatutários aprovados pelo Banco Central. Tais 
atualizações visam atender a recente publicação da Lei Complementar 196/2022 que 
trouxe inovações normativas pertinentes a legislação cooperativista. 

Em 19/01/2023, o CCS publicou também a CCI 86/2023 trazendo diversas orientações 
sobre os dispositivos da Lei Complementar 196/2022 e o comparativo das Resoluções 
CMN 4.434/2015 e 5.051/2022. 

Dentro os pontos destacados, recomenda-se que as cooperativas reformem seus 
respectivos estatutos sociais, conforme os modelos estatutários disponíveis no Manual de 
Regulação Institucional, em AGEs prévias às AGOs deste ano, a fim de estarem aderentes 
à legislação e regulamentação em vigor e às orientações para as AGOs de 2023 (arquivo 
anexo) emanadas do Departamento de Organização do Sistema Financeiro (Deorf) do 
BCB. 

O Conselho de Administração do Sicoob Sudeste Mais, buscando adequar o Estatuto 
Social aos novos normativos, bem como atender determinação do Centro Cooperativo 
Sicoob (CCS), vem submeter para exame e deliberação proposta de reforma estatutária, 
conforme quadro comparativo, proposta anexa (Anexo 1). 

Recomendação de Voto do Conselho de Administração para as propostas: APROVAR A 
MATÉRIA 

 

5. Proposta para a Assembleia Geral Ordinária a ser realizada cumulativamente 
com a Assembleia Geral Extraordinária, às 19h, em 3ª convocação 

5.1. Relatório de Gestão 2022 

O Relatório de Gestão compreendendo: a Apresentação; o Desempenho Operacional e 
Financeiro; as Demonstrações Contábeis; as Notas Explicativas; o Parecer do Conselho 
Fiscal e; o Relatório da Auditoria Externa, correspondentes ao exercício social findo em 
31.12.2022, estão disponíveis na versão eletrônica no site do Sicoob Sudeste Mais (use o QR 
Code para acessar).  

 

 



A versão em papel está disponível na Unidade Administrativa da Cooperativa. 

Recomendação de Voto do Conselho de Administração: APROVAR A MATÉRIA. 

5.2. Destinação das sobras apuradas no exercício de 2022 

O Conselho de Administração do Sicoob Sudeste Mais vem submeter, para exame e 
deliberação, proposta para Destinação das Sobras apuradas no exercício de 2022, de R$ 
354.367,98, conforme segue: 

a) Incorporação adicional ao FATES: R$ 125.000,00; 
b) Distribuição adicional aos cooperados: R$ 125.000,00; 
c) Incorporação na Reserva Legal: R$ 104.367,98. 

Justificativa: 

• Incorporação adicional ao FATES: Faz-se necessário o investimento em 
treinamento, eventos sociais, apoio comunitário e campanhas de 
conscientização/integralização para fortalecimento da Cooperativa, melhoria na 
produtividade e retorno para a comunidade em que estamos inseridos. O valor 
aqui apresentado corresponde ao valor médio utilizado por esta Cooperativa nos 
seus exercícios anteriores; 

• Distribuição adicional aos cooperados: Com o adicional aqui proposto, somado 
ao valor já distribuído como Juros ao Capital em dezembro de 2022, nossa 
Cooperativa terá garantido aos seus cooperados um retorno próximo de 13,8% no 
período de 2022, percentual maior que a taxa livre de risco de nossa economia, a 
Taxa Selic. Isso significa que mesmo em um ano desafiador, com elevação dos 
juros e expansão, fomos capazes de entregar soluções e serviços de excelência ao 
mesmo tempo em que remuneramos nossos cooperados com um retorno acima da 
Selic; 

• Incorporação à Reserva Legal: A saúde financeira da Cooperativa se traduz 
também em indicadores de risco sob controle. Neste sentido, é essencial garantir 
que nosso Patrimônio de Referência seja constantemente elevado, permitindo que 
possamos seguir crescendo com resultados e de forma segura. 
 

Recomendação de Voto do Conselho de Administração: APROVAR A MATÉRIA. 

5.3. Plano de utilização do FATES para o período abril/2023 a março/2024 

O Conselho de Administração do Sicoob Sudeste Mais vem submeter, para exame e 
deliberação, proposta do Plano de utilização do FATES para o período abril/2023 a 
março/2024: 

• Campanha Educacional e Capacitação Técnica: de 50% a 70% do total; 
• Eventos Sociais e Esportivos: de 10% a 20% do total; 
• Campanha de Incentivo Educacional: 10% a 20% do total; 
• Campanha de Capitalização: 10% a 20% do total. 

Recomendação de Voto do Conselho de Administração: APROVAR A MATÉRIA. 

 



5.4. Aprovação da atualização das Políticas Institucionais 

O Conselho de Administração do Sicoob Sudeste Mais, buscando adequar suas Políticas 
Institucionais, bem como atender determinação do Centro Cooperativo Sicoob (CCS), 
vem submeter para exame e deliberação proposta de atualização de três políticas 
institucionais, conforme itens abaixo e proposta anexa (Anexo 2): 

• Política Institucional de Governança Corporativa. Esta Política estabelece as 
diretrizes aplicadas à representatividade e participação, direção estratégica, gestão 
executiva, fiscalização e controle para as entidades do Sicoob, contemplando os 
princípios de segregação de funções na administração, remuneração dos 
integrantes dos órgãos estatutários, transparência, equidade, ética, educação 
cooperativista, responsabilidade corporativa e prestação de contas; 

• Política de Sucessão de Administradores. Esta Política visa a estabelecer 
princípios e diretrizes para a execução de Plano de Sucessão de Administradores 
do Sicoob, considerando a natureza das entidades integrantes do Sistema; 

• Política de Controles Internos e Conformidades. Esta Política estabelece 
diretrizes para o sistema de controles internos e conformidade das entidades do 
Sicoob e aplica-se a todos os seus administradores, empregados, estagiários e 
prestadores de serviços. Tem por objetivo estabelecer princípios a serem 
observados para assegurar o fortalecimento do sistema de controles internos e o 
efetivo gerenciamento do risco de conformidade, de acordo com a complexidade 
dos processos, bem como enfatizar que a responsabilidade pelas atividades de 
controles internos e de conformidade é de todos os empregados, em seus diversos 
níveis hierárquicos. 

Recomendação de Voto do Conselho de Administração para as propostas: APROVAR A 
MATÉRIA 

5.5. Outros Assuntos de Interesse dos Cooperados 

Itajubá, MG, abril de 2023 

Cooperativa de Crédito de Livre Admissão de Itajubá Ltda – Sicoob Sudeste Mais 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO 1 – Atualização do Estatuto 

 

 

 

 

 

 

 

Jus�fica�vaRedação PropostaRedação Atual

Alteração da localização da SEDE para a UAD.

Art. 1º A Cooperativade Créditode Livre Admissão de
Itajubá Ltda – Sicoob Sudeste Mais, CNPJ nº
04.079.285/0001-59, constituída em 11/04/2000, neste
EstatutoSocial designada simplesmentede Cooperativa, é
instituição f inanceira não bancária, sociedade cooperativ a
de responsabilidade limitada, de pessoas, de natureza
simplese sem f inslucrativ os,regida por esteEstatutoSocial
e pela legislaçãov igente,tendo:
I. Sedesede, administração e f oro jurídico em Rua

PresidenteRooseveltnº na Avenida CesárioAlvim,
141, bairro Morro ChicVarginha, CEP 37.500-
07037.501-059, na cidade de ItajubáMG;

II. prazo de duração indeterminado e exercício social
com duração de 12 (doze) meses,com inícioem 1º de
janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano
civ il;

III. Área de ação, para f insde instalaçãode dependências
f ísicas, limitada ao município sede e aos seguintes
municípios: Delf im Moreira, Gonçalv es,Maria da Fé,
Piranguinho, Piranguçu, São José do Alegre, Sapucaí
Mirim, e WenceslauBraz no estadode Minas Gerais e
Cunha, Pindamonhangaba, Piquete, Roseira, Santo
Antônio do Pinhal, São Bento do Sapucaí, Tremembé
e Taubaté no estadode São Paulo.

IV. Captaçãode recursosdos Municípios,de seus órgãos
ou entidades e das empresas por eles controladas a
captaçãode recursos dos municípios: Delf imMoreira,
Gonçalv es,Maria da Fé, Piranguinho, Piranguçu, São
José do Alegre, Sapucaí Mirim e WenceslauBraz no
estado de Minas Gerais e Cunha, Pindamonhangaba,
Piquete, Roseira, Santo Antônio do Pinhal, São Bento
do Sapucaí, Tremembé e Taubaté no estado de São
Paulo; de seus órgãos ou entidades e das empresas
por eles controladas,nos termos da ResoluçãoCMN
nº 4.659/2018.

Parágrafoúnico. A área de ação da Cooperativadev eráser
homologada pela Central Sicoob Central Cecremge, sem
prejuízo da apreciação def initiv apelo Banco Central do
Brasil.

Art. 1º A Cooperativade Créditode Livre Admissão de
Itajubá Ltda – Sicoob Sudeste Mais, CNPJ nº
04.079.285/0001-59, constituída em 11/04/2000, neste
EstatutoSocial designada simplesmentede Cooperativa, é
instituiçãof inanceiranão bancária, sociedadecooperativ ade
responsabilidade limitada, de pessoas,de natureza simples
e sem f ins lucrativ os,regida por este EstatutoSocial e pela
legislaçãov igente,tendo:
I. Sede, administraçãoe f orojurídicoem RuaPresidente

Rooseveltnº 27, bairroMorroChic,CEP 37.500-070,
na cidadede ItajubáMG;

II. prazo de duração indeterminadoe exercíciosocialcom
duração de 12 (doze) meses, com início em 1º de
janeiro e términoem 31 de dezembro de cada ano civ il;

III. Área de ação, para f insde instalaçãode dependências
f ísicas, limitada ao município sede e aos seguintes
municípios: DelfimMoreira,Gonçalves,Maria da Fé,
Piranguinho, Piranguçu, São José do Alegre,
Sapucaí Mirim, e Wenceslau Braz no estado de
Minas Gerais e Cunha,Pindamonhangaba,Piquete,
Roseira, Santo Antônio do Pinhal, São Bento do
Sapucaí, Tremembé e Taubaté no estado de São
Paulo.

IV. Captação de recursos dos Municípios,de seus órgãos
ou entidades e das empresas por eles controladas a
captação de recursos dos municípios: Delf imMoreira,
Gonçalv es,Maria da Fé, Piranguinho, Piranguçu, São
José do Alegre, Sapucaí Mirim e Wenceslau Braz no
estado de Minas Gerais e Cunha, Pindamonhangaba,
Piquete, Roseira, Santo Antônio do Pinhal, São Bento
do Sapucaí, Tremembé e Taubaté no estado de São
Paulo; de seus órgãos ou entidades e das empresas
por eles controladas,nos termosda ResoluçãoCMN nº
4.659/2018.

Parágrafoúnico. A área de ação da Cooperativadev eráser
homologada pela Central Sicoob Central Cecremge, sem
prejuízo da apreciação def initiv a pelo Banco Central do
Brasil.

Jus�fica�vaRedação PropostaRedação Atual

Inclusão conforme orientação da Circular CCS
654/2023 – Manual de Regulação Ins�tucional
(modelo estatutário aprovado pelo Banco Central do
Brasil)e CCI 086/2023.

Art. 2º A Coopera�vatem por objetosocia l ,a lémda
prá�ca de outros atos coopera�vos e demais
operaçõese serviçospermi�dosàs coopera�vasde
crédi topelaregulamentaçãoapl icável:
I . a prestação,por meio da mutual idade,de

serviçosfinanceirosa seusassociados;
II . o desenvolvimentode programasde:
a) poupançae de usoadequadodo crédi to;
b) educaçãofinanceira ,securi tária ,previdenciáriae

fisca l ,no sen�dode fomentaro coopera�vismo
de crédi to,observandoos valorese princípios
coopera�vis tas.

§ 1º A Coopera�va poderá captar recursos dos
Munícipiosci tadosno incisoIIIIV do art. 1º, bem
como de seusórgãosou en�dadese das empresas
por elescontroladas ,conformea desdeque possua
dependênciainsta ladano respec�voMunicípio,nos
termosda legis laçãoe regulamentaçãoemvigor.
§ 2º A Coopera�va poderá agir como subs�tuta
processualde seus associadose em defesa dos
respec�vos direi tos cole�vos , desde que haja
autorizaçãoda AssembleiaGera lparata l ,nostermos
da legis laçãoemvigor.
§ 2º§ 3º Em todos os aspectos das a�vidades
executadasna Coopera�vadevemserobservadosos
princípios da neutra l idadepol í�ca e da não
discriminaçãopor fatoresrel igiosos ,racia is ,socia is ,
de gênero ou de quaisqueroutras caracterís�cas
pessoais.

Art. 2º A Coopera�vatem porobjetosocia l ,a lém
da prá�cade outrosatos coopera�vose demais
operaçõese serviçospermi�dosàs coopera�vas
de crédi topelaregulamentaçãoapl icável:
I . a prestação,por meio da mutual idade,de

serviçosfinanceirosa seusassociados;
II . o desenvolvimentode programasde:
a) poupançae de usoadequadodo crédi to;
b) educação financeira , securi tária ,

previdenciáriae fisca l , no sen�do de
fomentar o coopera�vismo de crédi to,
observando os valores e princípios
coopera�vis tas.

§ 1º A Coopera�vapoderácaptarrecursosdos
Munícipiosci tadosno incisoIII do art. 1º, bem
como de seus órgãos ou en�dades e das
empresas por eles controladas ,conforme a
regulamentaçãoemvigor.
§ 2º Em todos os aspectos das a�vidades
executadasna Coopera�vadevemserobservados
os princípiosda neutra l idadepol í�ca e da não
discriminaçãopor fatores rel igiosos ,racia is ,
socia is , de gênero ou de quaisqueroutras
caracterís�caspessoais.



 

 

 

 

 

 

 

 

 

Jus�fica�vaRedação PropostaRedação Atual

Exclusão e inclusão conforme orientação da
Circular CCS 654/2023 – Manual de Regulação
Ins�tucional (modelo estatutário aprovado pelo
Banco Central do Brasil)e CCI 086/2023.

Art. 3º O Sistema de Coopera�vas de Crédito do Brasil
(Sicoob) é um arranjo sistêmico de abrangência nacional,
integrado pelas en�dades previstas neste Estatuto Social e
regulado por diretrizes e normas de alcance geral,
resguardada a autonomia jurídica e a responsabilidade legal
de cada en�dade.
§ 1º O Sicoob é integrado:
I. pelas coopera�vas singulares filiadas às coopera�vas

centrais ;
II. pelas coopera�vas centrais filiadas ao Sicoob

Confederação (Sistemas Regionais);
III. pela Confederação Nacional das Coopera�vas do

Sicoob Ltda. (Sicoob Confederação) ;
IV. pelo Banco Coopera�vo Sicoob S.A. (Banco Sicoob) e

demais empresas e en�dades vinculadas ao Sistema.
§ 2º A Cooperativa , ao filiar-se à Central Cecremge, integra o
Sicoob, regendo-se, também por suas normas e pelas suas
diretrizes sistêmicas (polí�cas, regimentos, regulamentos,
manuais e instruções) .
§ 3º As atualizações de polí�cas ou norma�vos sistêmicos
objeto de adesão pela Cooperativa serão aprovados pelo
Sicoob Confederação e, exceto quando, por força
regulamentar, requererem nova deliberação por instância
decisória da própria Cooperativa, terão aplicação imediata
pela Cooperativa .
§ 4º§ 3º A integração ao Sicoob não implica
responsabilidade solidária entre as coopera�vas e demais
en�dades que integram o Sicoob, ressalvada a adesão ao
sistema de garan�as recíprocas e a responsabilidade pelas
obrigações contraídas pelo Banco Coopera�vo Sicoob S.A. -
(Banco Sicoob) perante o BNDES e a FINAME, nos termos
deste Estatuto Social e a adesão ao sistema de garan�as
recíprocas nos termos deste Estatuto Social”.

Art. 3º O Sistema de Coopera�vas de Crédito do Brasil
(Sicoob) é um arranjo sistêmico de abrangência nacional,
integrado pelas en�dades previstas neste Estatuto Social e
regulado por diretrizes e normas de alcance geral,
resguardada a autonomia jurídica e a responsabilidade legal
de cada en�dade.
§ 1º O Sicoob é integrado:
pelas coopera�vas singulares filiadas às coopera�vas centrais ;
pelas coopera�vas centrais filiadas ao Sicoob Confederação
(Sistemas Regionais);
pela Confederação Nacional das Coopera�vas do Sicoob Ltda.
(Sicoob Confederação) ;
pelo Banco Coopera�vo Sicoob S.A. (Banco Sicoob) e demais
empresas e en�dades vinculadas ao Sistema.
§ 2º A Cooperativa , ao filiar-se à Central Cecremge, integra o
Sicoob, regendo-se, também por suas normas e pelas suas
diretrizes sistêmicas (polí�cas, regimentos, regulamentos,
manuais e instruções) .
§ 3º As atualizações de polí�cas ou norma�vos sistêmicos
objeto de adesão pela Cooperativa serão aprovados pelo
Sicoob Confederação e, exceto quando, por força
regulamentar, requererem nova deliberação por instância
decisória da própria Cooperativa, terão aplicação imediata
pela Cooperativa .
§ 4º A integração ao Sicoob não implica responsabilidade
solidária entre as coopera�vas e demais en�dades que
integram o Sicoob, ressalvada a adesão ao sistema de
garantias recíprocas e a responsabilidade pelas obrigações
contraídas pelo Banco Cooperativo Sicoob S.A. - Banco Sicoob
perante o BNDES e a FINAME, nos termos deste Estatuto
Social”.

Jus�fica�vaRedação PropostaRedação Atual

Inclusão conforme orientação da Circular CCS
654/2023 – Manual de Regulação Ins�tucional
(modelo estatutário aprovado pelo Banco Central
do Brasil)e CCI 086/2023.

§ 4º Nos termos da legislação em vigor, a contratação, pela
Coopera�va, de serviços do Banco Sicoob e de suas en�dades
vinculadas não forma vínculo emprega�cio de seus empregados
com o referido Banco, nem lhes altera a condição profissional.
§ 5º A Coopera�va, por integrar o Sicoob e estar filiada à Central
Cecremge , sujeita-se às seguintes regras :
I. aceitação da prerroga�va de a Central Cecremge

representá -la nos relacionamentos man�dos com o Banco
Central do Brasil; o Sicoob Confederação, o Banco Sicoob e
demais empresas ou en�dades do Sicoob; o Fundo
Garan�dor do Coopera�vismo de Crédito (FGCoop) e com
quaisquer outros órgãos e ins�tuições/empresas, sejam de
natureza pública ou privada, podendo firmar contratos,
convênios e compromissos diversos;

II. a Central poderá delegar a representação de que trata o
inciso anterior ao Sicoob Confederação, seja para
representar todas ou parte das coopera�vas singulares
filiadas;

III. cumprimento das decisões, das diretrizes, das
regulamentações e dos procedimentos ins�tuídos para o
Sicoob e para o Sistema Regional, por meio do Estatuto
Social da Central Cecremge e demais norma�vos;

IV. acesso, pela Central Cecremge ou pelo Sicoob
Confederação, a todos os dados contábeis, econômicos,
financeiros e afins, bem como a todos os livros sociais, legais
e fiscais, além de relatórios complementares e de registros
de movimentação financeira de qualquer natureza;

V. assistência, em caráter temporário, mediante administração
em regime de cogestão, quando adotado, pela Central
Cecremge ou, em se tratando de delegação de atribuição da
Central, pelo Sicoob Confederação, formalizado por meio de
instrumento próprio e conforme regras sistêmicas, para
sanar irregularidades ou em caso de risco para a solidez da
própria Coopera�va, da Central, do Sistema Regional ou do
Sicoob.

(con�nuação)Art . 3º

§ 5º A Coopera�va, por integrar o Sicoob e estar filiada à Central
Cecremge, sujeita-se às seguintes regras :
aceitação da prerroga�va de a Central Cecremge representá -la nos
relacionamentos man�dos com o Banco Central do Brasil; o Sicoob
Confederação, o Banco Sicoob e demais empresas ou en�dades do
Sicoob; o Fundo Garan�dor do Coopera�vismo de Crédito
(FGCoop) e com quaisquer outros órgãos e ins�tuições/empresas,
sejam de natureza pública ou privada, podendo firmar contratos,
convênios e compromissos diversos;
a Central poderá delegar a representação de que trata o inciso
anterior ao Sicoob Confederação, seja para representar todas ou
parte das coopera�vas singulares filiadas;
cumprimento das decisões, das diretrizes, das regulamentações e
dos procedimentos ins�tuídos para o Sicoob e para o Sistema
Regional, por meio do Estatuto Social da Central Cecremge e
demais norma�vos;
acesso, pela Central Cecremge ou pelo Sicoob Confederação, a
todos os dados contábeis, econômicos, financeiros e afins, bem
como a todos os livros sociais, legais e fiscais, além de relatórios
complementares e de registros de movimentação financeira de
qualquer natureza;
assistência, em caráter temporário, mediante administração em
regime de cogestão, quando adotado, pela Central Cecremge ou,
em se tratando de delegação de atribuição da Central, pelo Sicoob
Confederação, formalizado por meio de instrumento próprio e
conforme regras sistêmicas, para sanar irregularidades ou em caso
de risco para a solidez da própria Coopera�va, da Central, do
Sistema Regional ou do Sicoob.
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Inclusão conforme orientação da Circular CCS
654/2023 – Manual de Regulação Ins�tucional
(modelo estatutário aprovado pelo Banco Central
do Brasil)e CCI 086/2023.

§ 6º§ 6º As pol í�cas e os demais norma�vos
s is têmicos ,aprovadosno âmbito das en�dades
nacionaisdo Sicoob,têm apl icaçãoimediata ,sendo
necessária adesão/aprovaçãopela Coopera�va
apenasnos casosem que houverexigêncialega l ,
regulamentarou do próprio Centro Coopera�vo
Sicoob(CCS).
§ 7º A Cooperativa é aderenteao convêniopara
compar�lhamentoe u�l ização de componente
organizacionalde ouvidoria único definido pelo
Sicoob.
§ 7º8º A marcaSicoobé de propriedadedo Sicoob
Confederação,e seuusoobservaráregulamentação
própria.

(con�nuação)Art. 3º

§ 6º A Coopera�vaé aderenteao convêniopara
compar�lhamentoe u�l ização de componente
organizacionalde ouvidoria único definido pelo
Sicoob.

§ 7º A marca Sicoobé de propriedadedo Sicoob
Confederação,e seuusoobservaráregulamentação
própria.
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Exclusão e inclusão conforme orientação da
Circular CCS 654/2023 – Manual de Regulação
Ins�tucional (modelo estatutário aprovado pelo
Banco Central do Brasil)e CCI 086/2023.

Art. 15. O associadoque se demi�u somente
poderá apresentarnovo pedidode admissãoao
quadro social da Cooperativa após 01 (um)
ano(s), contado(s) do pagamento, pela
Cooperativa, da úl�ma parcela das quotas-
partes res�tuídas.A readmissãode associado
desligado será deliberada pelo Conselho de
Administração, que fixará os critérios de
reingresso.

Parágrafoúnico. A readmissãodo associadoque
se demi�u não está condicionadaao prazo
previstono caput caso ainda não tenham sido
res�tuídastodasas parcelasde seu capital.

Art. 16. O associadoque foi eliminado ou
excluídopelo mo�vo expressono incisoIV do
art. 13 deste Estatuto Social somente poderá
apresentarnovo pedidode admissãoao quadro
social da Cooperativa após 01 (um) ano(s),
contados a par�r do pagamento, pela
Cooperativa, da úl�ma parcela das quotas-
partesres�tuídas.

Art. 15. O associadoque se demi�u somente
poderá apresentarnovo pedido de admissãoao
quadro social da Cooperativa após 01 (um)
ano(s), contado(s) do pagamento, pela
Cooperativa, da úl�maparceladasquotas-partes
res�tuídas.

Parágrafoúnico. A readmissãodo associadoque
se demi�u não está condicionadaao prazo
previstono caput caso ainda não tenham sido
res�tuídastodasas parcelasde seu capital.

Art. 16. O associadoque foi eliminado ou
excluído pelo mo�vo expresso no incisoIV do
art. 13 deste Estatuto Social somente poderá
apresentarnovo pedido de admissãoao quadro
social da Cooperativa após 01 (um) ano(s),
contados a par�r do pagamento, pela
Cooperativa, da úl�maparceladasquotas-partes
res�tuídas.
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Alteração decorrente da Lei Complementar
196/2022, que torna impenhorável as quotas de
capital. A alteração no Estatuto visa evitar futuros
mandados de penhora judicial das quotas de
capital, beneficiando os cooperados e a própria
coopera�va. (Resposta enviada pela Cecremge em
06/04/2023).

Art. 16. O capital social da Cooperativa é
divididoem quotas-partes de R$1,00 um real)
cada uma, il imitado quanto ao máximo e
variávelconformeo número de associados,e o
capitalmínimo da Cooperativanão poderá ser
inferiora R$400.000,00 (quatrocentosmil).

§ 1º As quotas-partes do associado são
impenhoráveis,indivisíveise intransferíveisa
terceirosnão associadosda Coopera�va,ainda
que por herança, não podendo com eles ser
negociadas e nem dadas em garan�a, nos
termos da legislaçãovigente.

§ 2º O capital integralizadopelos associados
poderá ser remunerado,na forma da legislação
em vigor e conforme deliberaçãodo Conselho
de Administração,que es�pulará os juros, a
periodicidadee a formade pagamento.

Art. 16. O capitalsocialda Cooperativaé dividido
em quotas-partes de R$1,00 um real)cadauma,
il imitadoquantoao máximoe variávelconforme
o número de associados,e o capitalmínimo da
Cooperativa não poderá ser inferior a
R$400.000,00 (quatrocentosmil).

Jus�fica�vaRedação PropostaRedação Atual
Art. 18. O Associado pessoa jurídica admi�do após a
cons�tuição subscreverá, ordinariamente, 300 (Trezentas
quotas partes), no valor mínimo de R$ 300,00 (Trezentos
Reais) equivalentes a 1 (uma) quota partes de R$1,00 (um
real) cada uma, integralizando, o valor total à vista ou com
uma entrada de 50% (cinquenta por cento) e o restante em
até 10 (Dez) parcelas mensais e consecu�vas.

§ 1º Nenhum associado poderá subscrever mais de 1/3 (um
terço) do total de quotas-partes do capital social da
Cooperativa .

§ 2º As quotas-partes integralizadas responderão como
garan�a das obrigações que o associado assumir com a
Cooperativa , nos termos do art. 21, I, deste Estatuto Social.

§ 3º A quota-parte não poderá ser cedida ou oferecida em
garan�a de operações com terceiros .

§ 4º Não é exigida a complementação de capital por parte
dos associados que já compõem o quadro social da
Cooperativa, na hipótese em que houver posterior aumento
do número mínimo de quotas-partes para associação de que
trata o caput.

Art. 18. O Associado pessoa jurídica admi�do após a
cons�tuição subscreverá, ordinariamente, 300 (Trezentas
quotas partes), no valor mínimo de R$ 300,00 (Trezentos
Reais) equivalentes a 1 (uma) quota partes de R$1,00 (um
real) cada uma, integralizando, o valor total à vista ou com
uma entrada de 50% (cinquenta por cento) e o restante em
até 10 (Dez) parcelas mensais e consecu�vas.

§ 1º Nenhum associado poderá subscrever mais de 1/3 (um
terço) do total de quotas-partes do capital social da
Cooperativa .

§ 2º As quotas-partes integralizadas responderão como
garan�a das obrigações que o associado assumir com a
Cooperativa , nos termos do art. 21, I, deste Estatuto Social.

§ 3º A quota-parte não poderá ser cedida ou oferecida em
garan�a de operações com terceiros .

§ 4º Não é exigida a complementação de capital por parte
dos associados que já compõem o quadro social da
Cooperativa, na hipótese em que houver posterior aumento
do número mínimo de quotas-partes para associação de que
trata o caput.
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Exclusão conforme orientação da Circular CCS
654/2023 – Manual de Regulação Ins�tucional
(modelo estatutário aprovado pelo Banco
Centraldo Brasil) e CCI 086/2023.

§ 5º Havendo posterior redução do número mínimo de
quotas-partes de que trata o caput, não é devida a
correspondente devolução da parte excedente, ressalvadas
as hipóteses de resgate ordinário e eventual de capital,
conforme previsto neste Estatuto Social.

§ 6º As quotas-partes do associado são indivisíveis e
intransferíveis a terceiros não associados da Cooperativa ,
ainda que por herança, não podendo com eles ser
negociadas e nem dadas em garan�a e, nos termos da
legislação vigente, não ser objeto de penhora por obrigações
de associados com terceiros .

§ 7º Conforme deliberação do Conselho de Administração, o
capital integralizado pelos associados poderá ser
remunerado até o valor da taxa referencial do Sistema
Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para �tulos
federais.

(con�nuação) Art. 18

§ 5º Havendo posterior redução do número mínimo de
quotas-partes de que trata o caput, não é devida a
correspondente devolução da parte excedente, ressalvadas
as hipóteses de resgate ordinário e eventual de capital,
conforme previsto neste Estatuto Social.

§ 6º As quotas-partes do associado são indivisíveis e
intransferíveis a terceiros não associados da Cooperativa ,
ainda que por herança, não podendo com eles ser
negociadas e nem dadas em garan�a e, nos termos da
legislação vigente, não ser objeto de penhora por obrigações
de associados com terceiros .

§ 7º Conforme deliberação do Conselho de Administração, o
capital integralizado pelos associados poderá ser remunerado
até o valor da taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidação e de Custódia (Selic) para �tulos federais.
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Inclusão conforme orientação da Circular CCS
654/2023 – Manual de Regulação Ins�tucional
(modelo estatutário aprovado pelo Banco Central
do Brasil)e CCI 086/2023.

Art. 20. No ato de admissão, o
associado pessoa natural, inclusive o
microempreendedor individual (MEI),
pessoa jurídica ou ente
despersonalizado, que tenha por
obje�vo a abertura de conta de
depósitos e a manutenção desse
relacionamento exclusivamente por
meio eletrônico subscreverá e
integralizará, à vista e em moeda
corrente, 20 quotas-partes de R$ 1,00
(um real) cada uma, equivalentes a 20
(vinte).

Art. 20. No ato de admissão, o associado
pessoa natural, inclusive o
microempreendedor individual (MEI), que
tenha por obje�vo a abertura de conta de
depósitos e a manutenção desse
relacionamento exclusivamente por meio
eletrônico subscreverá e integralizará,à vista
e em moeda corrente, 20 quotas-partes de R$
1,00 (um real) cada uma, equivalentes a 20
(vinte).
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Art. 21. Nos casos de des l igamento,o associado
terá direi to à devoluçãode suas quotas-partes
integra l i zadas ,acrescidasdos respec�vos juros ,
quandohouver,e do valordecorrentede conversão
de sobras ,ou reduzidasdas respec�vasperdas ,
observado, a lém de outras dispos içõesdeste
EstatutoSocia l ,o seguinte:

I. a Coopera�va poderá promover a
compensaçãoentre o valortota ldo débitodo
associado,referentea todasas suasoperações
vencidase vincendas ,e seucrédi tooriundodas
respec�vasquotas-partes;

II . excepcionalmente, conforme regras
previamente definidas pelo Conselho de
Adminis traçãoda Coopera�va e desde que
cumpridos os l imites regulamentares ,as
quotas-partes poderão ser devolvidas aos
associados antes da aprovação, pela
AssembleiaGera l ,do balançodo exercícioem
quesedero des l igamento;

Art. 21. Nos casosde des l igamento,o associadoterá
direi to à devolução de suas quotas-partes
integra l i zadas ,acrescidasdos respec�vos juros ,
quandohouver,e do valordecorrentede conversão
de sobras ,ou reduzidasdas respec�vasperdas ,
observado, a lém de outras dispos içõesdeste
EstatutoSocia l ,o seguinte:

I. a Cooperativa poderápromovera compensação
entre o valor tota l do débito do associado
referentea todasas suasoperaçõesvencidase
vincendas , e seu crédi to oriundo das
respec�vasquotas-partes;

II . excepcionalmente, conforme regras
previamente definidas pelo Conselho de
Adminis traçãoda Cooperativa e desde que
cumpridos os l imites regulamentares ,as
quotas-partes poderão ser devolvidas aos
associadosantesda aprovação,pelaAssembleia
Gera l ,do balançodo exercícioem que se dero
des l igamento;
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Inclusão conforme orientação da Circular CCS
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III. para os demais casos de resgate ordinário, dev e ser
observ ado o seguinte:
a) a dev olução das quotas-partes será realizada após a

aprov ação, pela Assembleia Geral, do balanço do
exercícioem que se deu o desligamento do associado;

b) em casos de desligamento, o v alor a ser dev olv ido
pela Cooperativa ao associado será div idido em até
12(doze) parcelas mensais e consecutiv as;

c) os herdeiros de associado f alecido terão o direito de
receber os v alores das quotas-partes do capital e
demais créditos existentes em nome do de cujus,
atendidos aos requisitos legais, apurados por ocasião
do encerramento do exercício social em que se deu o
f alecimento, em até 12(doze) parcelas mensais e
consecutiv as, ressalv ado o enquadramento do
associado f alecido ao disposto no inciso II deste artigo,
quando então serão aplicadas as regras deste inciso II;

d) os v alores das parcelas de dev olução nunca serão
inf eriores aos estipulados pelo Conselho de
Administração.

§ 1º Caso o v alor das quotas-partes seja inf erior ao total do
débito do associado desligado e haja a compensação citada
no art. 20, I, o associado desligado continuará responsáv el
pelo saldo remanescente apurado, podendo a Cooperativ a
tomar todas as prov idências cabív eisao caso.

§ 2º A restituição de capital social para associado desligado
depende da observ ância dos limites de patrimônio exigív eis
na f ormada regulamentação em v igor.
§ 3º Os saldos de capital, de remuneração de capital ou de
sobras a pagar não procurados pelos associados demitidos,
eliminados ou excluídos serão rev ertidos ao Fundo de
Reserv a da Cooperativ a após decorridos 5 (cinco) anos da
demissão, da eliminação ou da exclusão.

(con�nuação) Art. 21.

III. para os demaiscasos de resgate ordinário,deve ser
observado o seguinte:
a) a devoluçãodas quotas-partes será realizadaapós

a aprovação,pelaAssembleiaGeral,do balançodo
exercício em que se deu o desligamento do
associado;

b) em casos de desligamento,o valor a ser devolvido
pela Cooperativa ao associado será dividido em
até 12(doze) parcelasmensaise consecutivas;

c) os herdeiros de associado falecidoterão o direito
de receber os valores das quotas-partes do capital
e demaiscréditosexistentesem nomedo de cujus,
atendidos aos requisitos legais, apurados por
ocasião do encerramento do exercício social em
que se deu o falecimento, em até 12(doze)
parcelas mensais e consecutivas, ressalvado o
enquadramentodo associado falecidoao disposto
no inciso II deste artigo, quando então serão
aplicadasas regras deste inciso II;

d) os valores das parcelasde devoluçãonunca serão
inferiores aos estipulados pelo Conselho de
Administração.
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Art. 22. O associadopessoa natural que cumprir as
disposiçõesdeste Estatuto Social, �ver no mínimo 55
(cinquenta e cinco) anos de idade e pelo menos 10
(dez) anos de associação,poderá solicitara devolução
parcialde suasquotas-partes,no valormáximode 10 %
(dez) por mês, o que dependerá de autorização
específica, a critériodo Conselhode Administração(ou
da Diretoria, no caso de não haver Conselho de
Administração)e da preservação,além do número
mínimo de quotas-partes, dos limites estabelecidos
pela regulamentaçãoem vigor e da integridade e
inexigibilidade do capital e do patrimônio líquido.
Tambémdeve serobservadoo seguinte:

I. O Conselhode Administraçãodeliberaráacercada
possibilidadedevoluçãoe das condiçõesaplicáveis
ao resgateeventual,observadoque os valoresdas
parcelasde devoluçãonunca serão inferioresaos
es�puladospeloConselhode Administração;

II. Tornando-se inadimplenteem qualqueroperação,
o associadoperderáautoma�camenteo direitode
receberas parcelasdo resgateeventualvencidase
não pagas ou vincendas,podendo a Cooperativa
aplicar a compensação prevista neste Estatuto
Social;

Art. 22. O associadopessoa natural que cumprir as
disposiçõesdeste Estatuto Social, �ver no mínimo 55
(cinquenta e cinco) anos de idade e pelo menos 10
(dez) anos de associação,poderá solicitara devolução
parcialde suasquotas-partes,no valormáximode 10 %
(dez) por mês, o que dependerá de autorização
específica,a critériodo Conselhode Administração(ou
da Diretoria, no caso de não haver Conselho de
Administração) e da preservação, além do número
mínimode quotas-partes,dos limitesestabelecidospela
regulamentação em vigor e da integridade e
inexigibilidade do capital e do patrimônio líquido.
Tambémdeve serobservadoo seguinte:

I. O Conselhode Administraçãodeliberaráacercada
possibilidadedevoluçãoe das condiçõesaplicáveis
ao resgateeventual,observadoque os valoresdas
parcelasde devoluçãonunca serão inferioresaos
es�puladospeloConselhode Administração;

II. Tornando-se inadimplenteem qualqueroperação,
o associadoperderáautoma�camenteo direitode
receberas parcelasdo resgateeventualvencidase
não pagas ou vincendas,podendo a Cooperativa
aplicar a compensação prevista neste Estatuto
Social;
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I I I. Poderãoocorrerresgateseventuais ,a cri tériodo
Conselho de Adminis tração, respei tando a
preservaçãodo capita lmínimo estabelecidopor
esteEstatutoSocia le a preservaçãoda integridade
do patrimôniol íquidoe de referência ,conforme
regulamentaçãoemvigor,nosseguintescasos:

a) coberturade débitosvencidosna coopera�va
no casode inadimplência;

b) problemas de saúde fami l iar,desde que
apresentadoatestadomédicofornecidopelo
profiss ionalque acompanhao tratamentodo
paciente,no qual deve constaro nome da
doença ou o código da Class ificação
Internacionalde Doenças(CID), o númerode
inscriçãodo médicono ConselhoRegionalde
Medicina(CRM) e a ass inatura ,sobrecarimbo,
que comprovea necess idadede recursospara
coberturade despesasdestanatureza.

(con�nuação)Art. 22.

I I I. Poderãoocorrerresgateseventuais ,a cri tériodo
Conselho de Adminis tração, respei tando a
preservaçãodo capita l mínimo estabelecidopor
esteEstatutoSocia le a preservaçãoda integridade
do patrimôniol íquidoe de referência ,conforme
regulamentaçãoemvigor,nosseguintescasos:

a) coberturade débitosvencidosna coopera�va
no casode inadimplência;

b) problemas de saúde fami l iar,desde que
apresentadoatestadomédico fornecidopelo
profiss ionalque acompanhao tratamentodo
paciente,no qual deve constar o nome da
doença ou o código da Class ificação
Internacionalde Doenças(CID), o númerode
inscriçãodo médicono ConselhoRegionalde
Medicina(CRM) e a ass inatura ,sobrecarimbo,
que comprovea necess idadede recursospara
coberturade despesasdestanatureza.
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Exclusão e inclusão conforme orientação da
Circular CCS 654/2023 – Manual de Regulação
Ins�tucional (modelo estatutário aprovado pelo
Banco Central do Brasil)e CCI 086/2023.

Art. 24. O balançoe os demonstra�vosde sobrase
perdasserãoelaboradossemestra lmente,em 30 de
junho e 31 de dezembrode cada ano, devendo,
também,ser elaboradosbalancetesde verificação
mensais ,devendoserobservadoo seguinteparaas
sobrase perdas:
§ 1º As sobras ,deduzidosos valoresdes�nadosà
formação dos fundos obrigatórios ,ficarão à
dispos içãoda AssembleiaGera l ,quedel iberará:

I. pela dis tribuição entre des�nação aos
associados ,proporcionalmenteàs operações
rea l i zadascom a Cooperativa segundofórmula
de cálculoestabelecidapelaAssembleiaGera l;

I I . pela cons�tuição de outros fundos ou
des�naçãoaosfundosexis tentes;

II I . pela manutenção na conta sobras/perda
acumuladas;

II I . pela  cons�tuição de reservas ;

IV. pela incorporaçãoao capita l do associado
observadaa proporcional idadereferidano incisoI
destear�go;

Art. 24. O balançoe os demonstra�vosde sobrase
perdasserãoelaboradossemestra lmente,em 30 de
junho e 31 de dezembrode cada ano, devendo,
também,ser elaboradosbalancetesde verificação
mensais ,devendoserobservadoo seguinteparaas
sobrase perdas:
§ 1º As sobras ,deduzidosos valoresdes�nadosà
formação dos fundos obrigatórios , ficarão à
dispos içãoda AssembleiaGera l ,quedel iberará:

I. pela dis tribuição entre os associados
proporcionalmenteàs operações rea l i zadas
com a Cooperativa segundofórmulade cálculo
estabelecidapelaAssembleiaGera l;

I I . pela cons�tuição de outros fundos ou
des�naçãoaosfundosexis tentes;

II I . pela manutenção na conta sobras/perda
acumuladas;

IV. pela incorporaçãoao capita l do associado
observada a proporcional idadereferida no
incisoI destear�go;

V. por outras des�naçõesespecíficas ,desdeque
permi�daspela legis laçãoe regulamentação
emvigor. .
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Exclusão e inclusão conforme orientação da
Circular CCS 654/2023 – Manual de Regulação
Ins�tucional (modelo estatutário aprovado pelo
Banco Central do Brasil)e CCI 086/2023.

§ 2º As perdas apuradas no exercício serão cobertas com
recursos provenientes do Fundo de Reserva ou, em caso de
insuficiência, alterna�va ou cumula�vamente, das seguintes
formas:
I. mediante IV. Pela compensação por meiode perdas de

sobras dos exercícios seguintesanteriores , desde que a
coopera�va:

a) Cooperativa : se mantenha-se ajustada aos limites de
patrimônio exigíveis na forma da regulamentação vigente;
b) conserve o controle da parcela correspondente a cada
associado no saldo das perdas re�das, conforme rateio
previsto no inciso IIIII do § 2º deste parágrafoar�go;
c) atenda aos demais requisitos exigidos pelo Conselho
Monetário Nacional e pelo Sicoob.;
V. por outras des�nações específicas, desde que permi�das
pela legislação e regulamentação em vigor.

por meio§ 2º O saldo ao final do exercício social referente às
perdas apuradas deve ser:
I. man�do na conta de sobras ou perdas acumuladas:
II. absorvido com a u�lização de recursos provenientes

do saldo existente do Fundo de Reserva e das demais
reservas cons�tuídas para este fim;

III. rateio rateado entre os associados, somente quando os
recursos das reservas mencionadas na alínea anterior forem
insuficientes e considerando -se as operações realizadas ou
man�das na Cooperativa , excetuando-se o valor das quotas-
partes integralizadas, segundo fórmula de cálculo
estabelecida pela Assembleia Geral, observada a
regulamentação em vigor.

(con�nuação) Art. 24.

§ 2º As perdas apuradas no exercício serão cobertas com
recursos provenientes do Fundo de Reserva ou, em caso de
insuficiência, alterna�va ou cumula�vamente, das seguintes
formas:
I. mediante compensação por meio de sobras dos

exercícios seguintes, desde que a Cooperativa :
a) mantenha-se ajustada aos limites de patrimônio

exigíveis na forma da regulamentação vigente;
b) conserve o controle da parcela correspondente a cada

associado no saldo das perdas re�das, conforme rateio
previsto no inciso II deste parágrafo;

c) atenda aos demais requisitos exigidos pelo Conselho
Monetário Nacional e pelo Sicoob.

I. por meio de rateio entre os associados, considerando -
se as operações realizadas ou man�das na Cooperativa ,
excetuando-se o valor das quotas-partes integralizadas,
segundo fórmula de cálculo estabelecida pela
Assembleia Geral, observada a regulamentação em
vigor.
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Inclusão conforme orientação da Circular CCS
654/2023 – Manual de Regulação Ins�tucional
(modelo estatutário aprovado pelo Banco Central
do Brasil)e CCI 086/2023.

Art. 25. Das sobras apuradas no exercício serão
deduzidos os seguintes percentuais para os fundos
obrigatórios:

I. 10% (dez) para o Fundo de Reserva des�nado a
repararperdase atenderao desenvolvimentodas
a�vidadesda Cooperativa; (Observar o mínimode
10% paraconstituiçãodo Fundo)

II. 5% (cinco) para o Fundo de AssistênciaTécnica,
Educacionale Social (Fates)des�nadoà prestação
de assistênciaaos associadose a seus familiares,e
aos empregadosda Coopera�vae à comunidade
situadaem sua áreade ação.

§ 1º Poderão ser canalizadosao Fundo de Reserva,
antes da apuração das des�nações obrigatórias,as
doações sem des�nação específica e, a critério do
Conselho de Administração,os valores em prejuízo
recuperadosde exercíciosanteriorese outros valores
objeto de recuperação,inclusive em decorrência da
legislaçãoaplicável.

§ 2º Além dos previstosnos incisosI e II destear�go, a
AssembleiaGeral poderá criar outros fundos, inclusive
rota�vos, com recursos des�nados a fins específicos,
fixandoo modo de formação,aplicaçãoe liquidação.

Art. 25. Das sobras apuradas no exercício serão
deduzidos os seguintes percentuais para os fundos
obrigatórios:

I. 10% (dez) para o Fundo de Reserva des�nado a
repararperdas e atenderao desenvolvimentodas
a�vidadesda Cooperativa; (Observar o mínimode
10% paraconstituiçãodo Fundo)

II. 5% (cinco) para o Fundo de AssistênciaTécnica,
Educacionale Social (Fates) des�nadoà prestação
de assistênciaaos associadose a seus familiares,e
aos empregadosda Cooperativa.

§ 1º Poderão ser canalizadosao Fundo de Reserva,
antes da apuração das des�nações obrigatórias, as
doações sem des�nação específica e, a critério do
Conselho de Administração,os valores em prejuízo
recuperadosde exercíciosanteriorese outros valores
objeto de recuperação,inclusive em decorrência da
legislaçãoaplicável.

§ 2º Além dos previstosnos incisosI e II destear�go, a
AssembleiaGeral poderá criar outros fundos, inclusive
rota�vos, com recursos des�nados a fins específicos,
fixandoo modo de formação,aplicaçãoe liquidação.
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Exclusão e inclusão conforme orientação da
Circular CCS 654/2023 – Manual de Regulação
Ins�tucional (modelo estatutário aprovado pelo
Banco Central do Brasil)e CCI 086/2023.

Art. 28. A Assembleia Geral será convocada com
antecedênciamínima de 10 (dez) dias corridos, em
primeira convocação, mediante edital divulgadoe
divulgada em destaque, no sítio eletrônico da
Cooperativa ou em repositório de forma tríplice e
cumulativa,da seguinte forma:acesso públicoirrestrito
na rede mundialde computadores.

I. afixaçãoem locaisapropriadosdas dependências
comumentemaisfrequentadaspelosassociados;

II. publicação em jornal de circulação regular, em
formatofísico ou eletrônico;

III. comunicação aos associados por intermédio de
circularese/ou por meioseletrônicos.

Parágrafo único. Não havendo, no horário
estabelecido para primeira convocação, quórum de
instalação, a assembleia poderá realizar-se em
segunda e terceira convocações, no mesmo dia da
primeira,com o intervalomínimode 1 (uma) hora entre
a realizaçãopor uma ou outra convocação,desde que
assim conste do respectivo edital.

Art. 28. A Assembleia Geral será convocada com
antecedência mínima de 10 (dez) dias corridos, em
primeira convocação, mediante edital divulgado de
forma tríplicee cumulativa,da seguinteforma:

I. afixação em locais apropriadosdas dependências
comumentemaisfrequentadaspelosassociados;

II. publicação em jornal de circulação regular, em
formatofísico ou eletrônico;

III. comunicação aos associados por intermédio de
circularese/ou por meioseletrônicos.

Parágrafo único. Não havendo, no horário
estabelecido, quórum de instalação, a assembleia
poderá realizar-se em segunda e terceira convocações,
no mesmo dia da primeira,com o intervalomínimode 1
(uma) hora entre a realização por uma ou outra
convocação, desde que assim conste do respectivo
edital.
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Exclusão e inclusão conforme orientação da
Circular CCS 654/2023 – Manual de Regulação
Ins�tucional (modelo estatutário aprovado pelo
Banco Central do Brasil)e CCI 086/2023.

Art. 29. DoO edital de convocação da Assembleia Geral
devedeverá conter o que segue, sem prejuízo das orientações
descritas em regulamentoprópriono mínimo:

I. a denominaçãosocial completa da Coopera�va,
CNPJ e Número de Inscrição no Registro de Empresa
(NIRE), seguida de indicação de que se trata de edital
de convocação de Assembleia Geral Ordinária e/ou
Extraordinária;
II. a forma como será realizada a Assembleia
Geral;
III. o dia e a hora da assembleia em cada convocação,
observado o intervalo mínimo de uma hora entre cada
convocação, assim como o endereço do local de
realização, o qual, salvo mo�vo jus�ficado, será
sempre o da sede social;
IV. a sequência numérica das convocações e o
quórum de instalação;

IV. a ordem do dia dos trabalhos, com as devidas
especificações e, em caso de reforma do Estatuto Social, a
indicação precisa da matéria;

V. os assuntos que serão objeto de deliberação;
VI. o modo de acesso aos meios de comunicação
disponibilizados para par�cipação dos associados, no
caso de realização de Assembleia Geral a distância ou
simultaneamentepresencial e a distância;
VII. os procedimentos para acesso ao sistema de
votação, bem como o período para acolhimento dos
votos; o local, a data, o nome, o cargo e a assinatura do
responsável pela convocação conforme art. 26 deste
Estatuto Social.

Parágrafo único. No caso de a convocação ser feita por
associados, o edital deve ser assinado, no mínimo, por 4
(quatro) dos signatários do documento por meio do qual foi
requerida.

Art. 29. Do edital de convocação da Assembleia Geral deve
conter o que segue, sem prejuízo das orientações descritas em
regulamentopróprio:
I. a denominação social completa da Cooperativa,
CNPJ e Número de Inscrição no Registro de Empresa (NIRE),
seguida de indicação de que se trata de edital de convocação
de AssembleiaGeral Ordinária e/ou Extraordinária;
II. o dia e a hora da assembleia em cada
convocação, observado o intervalo mínimo de uma hora entre
cada convocação, assim como o endereço do local de
realização, o qual, salvo mo�vo jus�ficado, será sempre o da
sede social;
III. a sequência numérica das convocações e o
quórum de instalação;
IV. a ordem do dia dos trabalhos, com as devidas
especificações e, em caso de reforma do Estatuto Social, a
indicação precisa da matéria;
V. o local, a data, o nome, o cargo e a assinatura
do responsável pela convocação conforme art. 26 deste
Estatuto Social.
Parágrafo único. No caso de a convocação ser feita por
associados, o edital deve ser assinado, no mínimo, por 4
(quatro) dos signatários do documento por meio do qual foi
requerida.
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Exclusão e inclusão conforme orientação da
Circular CCS 654/2023 – Manual de Regulação
Ins�tucional (modelo estatutário aprovado pelo
Banco Central do Brasil)e CCI 086/2023.

Art. 36. A Assembleia Geral Ordinária será realizada
obrigatoriamente uma vez por ano, no decorrer dos 4 (quatro)
primeiros meses do exercício social, para deliberar sobre os
seguintes assuntosque deverão constarda ordem do dia:
I. prestação de contas dos órgãos de administração,

acompanhadado parecer do ConselhoFiscal, compreendendo:
a) relatório da gestão;
b) balanço;
c) relatório da auditoriaexternaindependente;
d) demonstra�vodas sobrasapuradas ou das perdas decorrentes

da insuficiênciadas contribuiçõespara coberturadas despesas
da Cooperativa.

II. des�nação das sobras apuradas,deduzidasas parcelas para os
fundos obrigatórios, ou rateio das perdas verificadas no
exercício findo;

III. estabelecimento da fórmula de cálculo a ser aplicada na
distribuição de sobras e no rateio de perdas com base nas
operações de cada associadorealizadas ou man�das duranteo
exercício, excetuando-se o valor das quotas-partes
integralizadas;

IV. eleição dos membros do Conselho de Administração e do
ConselhoFiscal da Cooperativa, quandofor o caso;

V. por ocasião da eleição e quando prevista a alteração, fixação
do valor das cédulas de presença, honoráriosou gra�ficações
dos membros do Conselho de Administração e do Conselho
Fiscal e do;

VI. a cada início de mandato ou quandonecessário, aprovação da
polí�ca de remuneração dos ocupantesde cargos na Diretoria
Execu�va, prevendo o valor global para pagamento dos
honorários, gra�ficações e/ou bene�cios dos membros da
Diretoria Execu�va;

VII. quaisquer assuntos de interesse social, devidamente
mencionados no edital de convocação, excluídos os
enumerados no art. 36 deste Estatuto Social.

Parágrafo único. A realização da Assembleia Geral Ordinária deverá
respeitar um período mínimo de 10 (dez) dias após a divulgação das
demonstraçõescontábeisde encerramento do exercício.

Art. 36. A Assembleia Geral Ordinária será realizada obrigatoriamente
uma vez por ano, no decorrer dos 4 (quatro) primeiros meses do
exercício social, para deliberar sobre os seguintes assuntos que
deverão constarda ordem do dia:
I. prestação de contas dos órgãos de administração,

acompanhadado parecer do ConselhoFiscal, compreendendo:
a) relatório da gestão;
b) balanço;
c) relatório da auditoriaexterna;
d) demonstra�vodas sobras apuradas ou das perdas decorrentes

da insuficiênciadas contribuiçõespara cobertura das despesas
da Cooperativa.

II. des�nação das sobras apuradas, deduzidasas parcelas para os
fundos obrigatórios, ou rateio das perdas verificadas no
exercício findo;

III. estabelecimento da fórmula de cálculo a ser aplicada na
distribuição de sobras e no rateio de perdas com base nas
operações de cada associadorealizadas ou man�das durante o
exercício, excetuando-se o valor das quotas-partes
integralizadas;

IV. eleição dos membros do Conselho de Administração e do
ConselhoFiscal da Cooperativa, quandofor o caso;

V. por ocasiãoda eleição e quandoprevista a alteração, fixação do
valor das cédulas de presença, honoráriosou gra�ficações dos
membros do Conselhode Administraçãoe do ConselhoFiscal e
do valor global para pagamento dos honorários,gra�ficações
e/ou bene�ciosdos membros da Diretoria Execu�va

VI. quaisquer assuntos de interesse social, devidamente
mencionados no edital de convocação, excluídos os
enumerados no art. 36 deste Estatuto Social.

Parágrafo único. A realização da Assembleia Geral Ordinária deverá
respeitar um período mínimo de 10 (dez) dias após a divulgação das
demonstraçõescontábeisde encerramento do exercício.
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Inclusão conforme orientação da Circular CCS
654/2023 – Manual de Regulação Ins�tucional
(modelo estatutário aprovado pelo Banco Central
do Brasil)e CCI 086/2023.

Art. 38. O processo eleitoral, as condições de ocupação e as
questões relacionadas à inelegibilidade no tocante aos
cargos estatutários da Cooperativa seguem o disposto na
legislação e regulamentação em vigor, bem como no
respec�vo regulamento eleitoral, devendo ser observadas
também as seguintes condições para ocupação e exercício
de cargo estatutário :
I. exceto no caso de diretor execu�vo, ser associado,

pessoa natural da Cooperativa ;
II. não ser cônjuge ou companheiro(a), nem possuir

parentesco até 2º (segundo) grau, em linha reta ou
colateral, consanguíneos ou afins, com integrantes dos
Conselhos de Administração e Fiscal e da Diretoria
Execu�va;

III. não estar em exercício de cargo polí�co, nos termos da
legislação eleitoral e deste Estatuto Social;

IV. possuir capacitação técnica compa�vel com as
atribuições do cargo, comprovada com base na
formação acadêmica, experiência profissional ou em
outros quesitos relevantes previstos em regras
sistêmicas, por intermédio de documentos e
declaração firmada pela Cooperativa , providências
essas dispensadas nos casos de reeleição;

V. cumprir o Pacto de É�ca do Sicoob;
VI. para os cargos estatutários de administração, estar

aderente à polí�ca de sucessão de administradores .

Art. 38. O processo eleitoral, as condições de ocupação e as
questões relacionadas à inelegibilidade no tocante aos cargos
estatutários da Cooperativa seguem o disposto na legislação
e regulamentação em vigor, bem como no respec�vo
regulamento eleitoral, devendo ser observadas também as
seguintes condições para ocupação e exercício de cargo
estatutário :

I. exceto no caso de diretor execu�vo, ser
associado, pessoa natural da Cooperativa ;

II. não ser cônjuge ou companheiro(a), nem possuir
parentesco até 2º (segundo) grau, em linha reta
ou colateral, consanguíneos ou afins, com
integrantes dos Conselhos de Administração e
Fiscal e da Diretoria Execu�va;

III. não estar em exercício de cargo polí�co, nos
termos da legislação eleitoral e deste Estatuto
Social;

IV. possuir capacitação técnica compa�vel com as
atribuições do cargo, comprovada com base na
formação acadêmica, experiência profissional ou
em outros quesitos relevantes previstos em
regras sistêmicas, por intermédio de documentos
e declaração firmada pela Cooperativa ,
providências essas dispensadas nos casos de
reeleição;

V. para os cargos estatutários de administração,
estar aderente à polí�ca de sucessão de
administradores .
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§ 1º Na hipótese de o membro do órgão estatutário ser
indicado como candidato a cargo polí�co ele�vo, nos termos
da legislação eleitoral, deverá apresentar pedido de
afastamento (ausência temporária) das funções na
Cooperativa em até 48h (quarenta e oito horas) após a data
da solicitação do registro da candidatura na Jus�ça Eleitoral,
sob pena de vacância do cargo.
§ 2º Para os fins do inciso III deste ar�go, entende-se por
cargo polí�co :
I. posto ele�vo: aqueles agentes polí�cos inves�dos em

seus cargos por meio de processos eleitorais (Vereador,
Prefeito, Deputado Estadual, Distrital e Federal,
Senador, Governador e Presidente da República),
conforme a legislação eleitoral vigente;

II. membro de execu�va par�dária: as pessoas que,
filiadas a um determinado Par�do, são eleitas para
ocupar cargos execu�vos no Par�do, assumindo
funções de Presidente, Vice-Presidente, Secretário e
Tesoureiro ou cargos equivalentes, conforme a
regulamentação própria do Par�do;

III. posto nomeado, designado ou delegado: aqueles
agentes polí�cos inves�dos em seus cargos por
nomeação, designação ou delegação (Ministros de
Estado, Secretários Estaduais, Distritais e Municipais) .

§ 3º Os membros dos órgãos estatutários serão inves�dos
em seus cargos mediante termo de posse em até, no
máximo, 30 (trinta) dias, contados da aprovação da eleição
pelo Banco Central do Brasil, e permanecerão em exercício
até a posse de seus subs�tutos .

(con�nuação) Art. 38.

§ 1º Na hipótese de o membro do órgão estatutário ser
indicado como candidato a cargo polí�co ele�vo, nos termos
da legislação eleitoral, deverá apresentar pedido de
afastamento (ausência temporária) das funções na
Cooperativa em até 48h (quarenta e oito horas) após a data
da solicitação do registro da candidatura na Jus�ça Eleitoral,
sob pena de vacância do cargo.
§ 2º Para os fins do inciso III deste ar�go, entende-se por
cargo polí�co :
I. posto ele�vo: aqueles agentes polí�cos inves�dos em

seus cargos por meio de processos eleitorais (Vereador,
Prefeito, Deputado Estadual, Distrital e Federal,
Senador, Governador e Presidente da República),
conforme a legislação eleitoral vigente;

II. membro de execu�va par�dária: as pessoas que,
filiadas a um determinado Par�do, são eleitas para
ocupar cargos execu�vos no Par�do, assumindo
funções de Presidente, Vice-Presidente, Secretário e
Tesoureiro ou cargos equivalentes, conforme a
regulamentação própria do Par�do;

III. posto nomeado, designado ou delegado: aqueles
agentes polí�cos inves�dos em seus cargos por
nomeação, designação ou delegação (Ministros de
Estado, Secretários Estaduais, Distritais e Municipais) .

§ 3º Os membros dos órgãos estatutários serão inves�dos em
seus cargos mediante termo de posse em até, no máximo, 30
(trinta) dias, contados da aprovação da eleição pelo Banco
Central do Brasil, e permanecerão em exercício até a posse
de seus subs�tutos .
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Exclusão e inclusão conforme orientação da
Circular CCS 654/2023 – Manual de Regulação
Ins�tucional (modelo estatutário aprovado pelo
Banco Central do Brasil)e CCI 086/2023.

SEÇÃO II
DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

SUBSEÇÃO I
DA COMPOSIÇÃO E MANDATODO CONSELHO DE

ADMINISTRAÇÃO

Art. 39. O Conselhode Adminis tração,elei toem
AssembleiaGera l ,é compostopor, no mínimo,5
(cinco)e, no máximo,8 (oi to)membrosefe�vos.,
vedadaa cons�tuiçãode membrosuplente.

Parágrafoúnico: Na AssembleiaGera lemqueforam
elei tos ,os membrosdo Conselhode Adminis tração
reunir-se-ão à parte imediatamentee escolherão
entre os respec�vosmembros ,o pres idente do
ConselhodeAdminis tração.

Art. 40. O mandatodo Conselhode Adminis tração
é de 4 (quatro) anos, sendoobrigatória ,ao término
de cada período,a renovaçãode, no mínimo,1/3
(umterço)de seusmembros.

Parágrafo único. O mandatodos conselheirosde
adminis traçãoestender-se-á até a possedos seus
subs�tutos.

SEÇÃO II
DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

SUBSEÇÃO I
DA COMPOSIÇÃO E MANDATO DO CONSELHO DE

ADMINISTRAÇÃO

Art. 39. O Conselhode Adminis tração,elei toem
AssembleiaGera l ,é compostopor, no mínimo,5
(cinco)e,no máximo,8 (oi to)membrosefe�vos.

Parágrafoúnico: Na AssembleiaGera lem queforam
elei tos ,os membrosdo Conselhode Adminis tração
reunir-se-ão à parte imediatamentee escolherão
entre os respec�vosmembros ,o pres idente do
ConselhodeAdminis tração.

Art. 40. O mandatodo Conselhode Adminis traçãoé
de 4 (quatro) anos, sendoobrigatória ,ao término
de cada período,a renovaçãode, no mínimo,1/3
(umterço)de seusmembros.

Parágrafo único. O mandatodos conselheirosde
adminis traçãoestender-se-á até a possedos seus
subs�tutos.
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Exclusão e inclusão conforme orientação da
Circular CCS 654/2023 – Manual de Regulação
Ins�tucional (modelo estatutário aprovado pelo
Banco Central do Brasil)e CCI 086/2023.

Art . 42. Para ausências, impedimentos e v acância de
cargos do Conselho de Administração, a Cooperativa dev e
observ aras seguintes disposições:
I. nas ausências ou impedimentos temporários iguais ou

inf eriores a 60 (sessenta) dias corridos, o presidente
do Conselho de Administração será substituído, por
outro membro indicado;

II. nas ausências ou impedimentos superiores a 60
(sessenta) dias corridos ou na v acânciados cargos de
presidente , o Conselho de Administração designará
substitutosescolhidos entre seus membros;

III. constituem, entre outras, hipóteses de v acância
automática do cargo de conselheiro de administração:

a) morte ou inv alidez permanente;

a) morte ou incapacidade que impossibilite o conselheiro
de exprimir sua v ontade ou desempenhar suas
atribuições;

b) renúncia;
c) destituição;
d) não comparecimento, sem a dev ida justif icativ aa 3 (três)

reuniões ordinárias consecutiv asou a 6 (seis) alternadas
durante o exercíciosocial;

e) patrocínio, como parte ou procurador, de ação judicial
contra a própria Cooperativa, salv o aquelas que v isem
ao exercíciodo próprio mandato;

f ) desligamento do quadro de associados da Cooperativa;
g) diplomação, eleição ou nomeação para cargo político

nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 37 deste Estatuto
Social.

Art. 42. Para ausências, impedimentose vacância de
cargos do Conselho de Administração, a Cooperativa
deve observar as seguintesdisposições:
I. nas ausênciasou impedimentostemporáriosiguais

ou inferiores a 60 (sessenta) dias corridos, o
presidente do Conselho de Administração será
substituído, por outro membro indicado;

II. nas ausências ou impedimentossuperiores a 60
(sessenta) diascorridosou na vacânciados cargos
de presidente , o Conselho de Administração
designará substitutos escolhidos entre seus
membros;

III. constituem, entre outras, hipóteses de vacância
automática do cargo de conselheiro de
administração:

a) morte ou invalidezpermanente;
b) renúncia;
c) destituição;
d) não comparecimento,sem a devidajustificativaa 3

(três) reuniões ordinárias consecutivas ou a 6
(seis) alternadasduranteo exercíciosocial;

e) patrocínio, como parte ou procurador, de ação
judicialcontra a própria Cooperativa, salvo aquelas
que visem ao exercíciodo própriomandato;

f) desligamento do quadro de associados da
Cooperativa;

g) diplomação, eleição ou nomeação para cargo
políticonos termos dos §§ 1º e 2º do art. 37 deste
Estatuto Social. § 4º Os substitutos exercerão os
cargos somente até o final do mandato dos
substituídos.
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§ 1º Para que não haja vacânciaautomá�cado
cargo ele�vo no caso de não comparecimentoa
reuniões ,as jus�fica�vasparaas ausênciasdeverão
serformal izadas ,regis tradasem ata e acei taspelos
demaismembrosdo Conselhode Adminis tração.
§ 2º Ficandovagos ,porqualquertempo,metadeou
mais dos cargos do Conselhode Adminis tração
deveráser convocada ,no prazode 30 (trinta)dias
contadosda ocorrência ,AssembleiaGera l para o
preenchimentodoscargosvagos.
§ 3º Nos termos do parágrafoanterior,até que
sejampreenchidosos cargosvagos ,o quórumpara
insta laçãodas reuniõesserá metademaisum dos
membrosemexercício.
§ 4º Os subs�tutosexercerãoos cargossomenteaté
o finaldo mandatodossubs�tuídos.

(con�nuação)Art. 42.

§ 1º Paraquenãohajavacânciaautomá�cado cargo
ele�vono casode nãocomparecimentoa reuniões ,
as jus�fica�vas para as ausênciasdeverão ser
formal izadas ,regis tradasem ata e acei taspelos
demaismembrosdo Conselhode Adminis tração.
§ 2º Ficandovagos ,porqualquertempo,metadeou
mais dos cargos do Conselhode Adminis tração
deveráser convocada ,no prazode 30 (trinta)dias
contadosda ocorrência ,AssembleiaGera l para o
preenchimentodoscargosvagos.
§ 3º Nos termos do parágrafoanterior,até que
sejampreenchidosos cargosvagos ,o quórumpara
insta laçãodas reuniõesserá metademais um dos
membrosemexercício.
§ 4º Os subs�tutosexercerãoos cargossomenteaté
o finaldo mandatodossubs�tuídos.
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Exclusão e inclusão conforme orientação da
Circular CCS 654/2023 – Manual de Regulação
Ins�tucional (modelo estatutário aprovado pelo
Banco Central do Brasil)e CCI 086/2023.

Estatuto ajustado para subs�tuir a expressão
“auditoria externa” por “auditoria independente”.

Art. 43. Compete ao Conselho de Administração, nos limites
legais e deste Estatuto Social, atendidas às decisões da
AssembleiaGeral:

I. fixar a orientação geral e estratégica e os obje�vos da
Cooperativa, acompanhando e avaliando mensalmente a
sua execução, o desenvolvimento das operações e
a�vidadesem geral e o estado econômico-financeiro da
Cooperativa;

II. eleger, reconduzir ou des�tuir, a qualquer tempo e por
maioria simples, os diretores execu�vos, bem como fixar
suas atribuições e remuneração, limitadoslimitada ao
valor global definido pela AssembleiaGeral e conforme a
polí�ca de remuneração dos membros da Diretoria
Execu�va;

III. fiscalizar a gestão dos diretores execu�vos, bem como
conferir-lhes atribuições específicas e de caráter eventual
não previstas neste Estatuto Social;

IV. aprovar o Regimento Interno do Conselho de
Administraçãoe da Diretoria Execu�va;

V. propor à Assembleia Geral quaisquer assuntos para
deliberação;

VI. deliberar sobre alocação e aplicação dos recursos do
Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social
(Fates);

VII. analisar e submeter à AssembleiaGeral proposta sobre a
criação de outros fundos;

VIII. deliberar sobre a criação de comitês consul�vos;
IX. propor à Assembleia Geral a par�cipação da Cooperativa

no capital de ins�tuições não coopera�vas, inclusive
bancos coopera�vos;

X. manifestar-se sobre o relatório da administração e a
prestação de contas da Diretoria Execu�va;

Art. 43. Compete ao Conselho de Administração, nos limites
legais e deste Estatuto Social, atendidas às decisões da
AssembleiaGeral:

I. fixar a orientação geral e estratégica e os obje�vos da
Cooperativa, acompanhando e avaliando mensalmente a
sua execução, o desenvolvimento das operações e
a�vidades em geral e o estado econômico-financeiro da
Cooperativa;

II. eleger, reconduzir ou des�tuir, a qualquer tempo e por
maioria simples, os diretores execu�vos, bem como fixar
suas atribuições e remuneração, limitados ao valor global
definido pela AssembleiaGeral;

III. fiscalizar a gestão dos diretores execu�vos, bem como
conferir-lhes atribuições específicas e de caráter eventual
não previstas neste Estatuto Social;

IV. aprovar o Regimento Interno do Conselho de
Administraçãoe da Diretoria Execu�va;

V. propor à Assembleia Geral quaisquer assuntos para
deliberação;

VI. deliberar sobre alocação e aplicação dos recursos do
Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social (Fates);

VII. analisar e submeter à Assembleia Geral proposta sobre a
criação de outros fundos;

VIII. deliberar sobre a criação de comitês consul�vos;
IX. propor à Assembleia Geral a par�cipação da Cooperativa

no capital de ins�tuições não coopera�vas, inclusive
bancos coopera�vos;

X. manifestar-se sobre o relatório da administração e a
prestação de contas da Diretoria Execu�va;
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Exclusão e inclusão conforme orientação da
Circular CCS 654/2023 – Manual de Regulação
Ins�tucional (modelo estatutário aprovado pelo
Banco Central do Brasil)e CCI 086/2023.

Estatuto ajustado para subs�tuir a expressão
“auditoria externa” por “auditoria independente”.

XI. deliberar sobre admissão e eliminação de associados,
podendo aplicar, por escrito, advertência prévia ;

XII. deliberar sobre a forma e o prazo de resgate das quotas-
partes de associados, inclusive se o resgate for parcial;

XIII. escolher e des�tuir os auditores externos independentes , na
forma da regulamentação em vigor;

XIV. acompanhar e determinar providências para saneamento
dos apontamentos das áreas de Auditoria e Controles
Internos, bem como acompanhar e apurar irregularidades
pra�cadas no âmbito da Cooperativa, especialmente as que
lhes forem encaminhadas pelo Conselho Fiscal e pela
Auditoria, e determinar medidas visando às apurações e às
providências cabíveis ;

XV. garan�r que as operações de crédito e garan�as concedidas
aos membros de órgãos estatutários, bem como a pessoas
�sicas e jurídicas que mantenham relação de parentesco ou
de negócios com aqueles membros, possam observar
procedimentos de aprovação e controle idên�cos aos
dispensados às demais operações de crédito;

XVI. acompanhar e adotar medidas para a eficácia da cogestão,
quando adotada, nos termos do convênio firmado entre a
Cooperativa e a Central Cecremge a qual es�ver filiada;

XVII. deliberar sobre a aquisição, alienação, doação e/ou
oneração de quaisquer bens móveis, bem como de imóveis
não de uso próprio;

XVIII. deliberar sobre abertura e fechamento de Postos de
Atendimento (PAs ) e Unidades Administra�vas
Desmembradas (UADs).);

XIX. aprovar a subscrição de capital no Banco Sicoob ou em
outras en�dades do Centro Coopera�vo Sicoob (CCS).

(con�nuação) Art . 43.

XI. deliberar sobre admissão e eliminação de associados,
podendo aplicar, por escrito, advertência prévia ;

XII. deliberar sobre a forma e o prazo de resgate das quotas-
partes de associados, inclusive se o resgate for parcial;

XIII. escolher e des�tuir os auditores externos, na forma da
regulamentação em vigor;

XIV. acompanhar e determinar providências para saneamento
dos apontamentos das áreas de Auditoria e Controles
Internos, bem como acompanhar e apurar irregularidades
pra�cadas no âmbito da Cooperativa, especialmente as que
lhes forem encaminhadas pelo Conselho Fiscal e pela
Auditoria, e determinar medidas visando às apurações e às
providências cabíveis ;

XV. garan�r que as operações de crédito e garan�as concedidas
aos membros de órgãos estatutários, bem como a pessoas
�sicas e jurídicas que mantenham relação de parentesco ou
de negócios com aqueles membros, possam observar
procedimentos de aprovação e controle idên�cos aos
dispensados às demais operações de crédito;

XVI. acompanhar e adotar medidas para a eficácia da cogestão,
quando adotada, nos termos do convênio firmado entre a
Cooperativa e a Central Cecremge a qual es�ver filiada;

XVII. deliberar sobre a aquisição, alienação, doação e/ou oneração
de quaisquer bens móveis, bem como de imóveis não de uso
próprio;

XVIII. deliberar sobre abertura e fechamento de Postos de
Atendimento (PAs ) e Unidades Administra�vas
Desmembradas (UADs).
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Exclusão e inclusão conforme orientação da
Circular CCS 654/2023 – Manual de Regulação
Ins�tucional (modelo estatutário aprovado pelo
Banco Central do Brasil)e CCI 086/2023.

Estatuto ajustado para prever a segregação da
Diretoria Execu�va.

Art. 45. A Diretoria Execu�va, órgão
subordinado ao Conselho de Administração,
éserácomposta, no mínimo, por 03 (três)2 (dois)
e até o máximo4 (quatro)DiretoresExecu�vos,
que poderãoser associadosou não,desdeque a
maioriados diretoresseja compostade pessoas
naturaisassociadas, sendoum Diretorde Riscoe
Finanças,um Diretorde Operaçõese um :

a) DiretorPresidente-execu�vo;
b) Diretorde Riscoe Finanças;
c) Diretorde Operações;
d) Diretorde Negócios.

A redução de cargos ou a criaçãodos cargos
restantes, observada a necessidade
organizacional,será deliberada por maioria
absoluta do Conselho de Administração,
inclusive quanto à nomenclatura dos novos
cargos.

Parágrafo único. É vedado o exercício
simultâneo de cargos no Conselho de
Administraçãoe na DiretoriaExecu�va.

Art. 45. A DiretoriaExecu�va,órgãosubordinado
ao Conselhode Administração, é compostapor
03 (três) diretores,sendo um Diretor de Riscoe
Finanças,um Diretorde Operaçõese um Diretor
de Negócios.

Parágrafo único. É vedado o exercício
simultâneo de cargos no Conselho de
Administraçãoe na DiretoriaExecu�va.
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Exclusão e inclusão conforme orientação da
Circular CCS 654/2023 – Manual de Regulação
Ins�tucional (modelo estatutário aprovado pelo
Banco Central do Brasil)e CCI 086/2023.

Art. 47. Para ausências e impedimentos de cargos da Diretoria Execu�va,
a Cooperativa deve observar as seguintes disposições :

I. nas ausências ou impedimentos temporários iguais ou inferiores a
60 (sessenta) dias corridos, o Diretor de Risco e Finanças será
subs�tuído, nesta ordem, pelo Diretor de Operações ou Diretor de
Negócios, que con�nuará respondendo pela sua área, acumulando
ambos os cargos ;

II. nas ausências ou impedimentos superiores a 60 (sessenta) dias e
inferiores a 180 (cento e oitenta) dias, o Conselho de
Administração designará um dos seus membros para exercer o
cargo de diretor durante a ausência ou impedimento ;

III. nas ausências ou impedimentos superiores a 180 (cento e oitenta)
dias ou com período incerto ou em caso de vacância, o Conselho de
Administração elegerá o subs�tuto, no prazo de até 30 (trinta) dias da
data da ocorrência .

§ 1º A diretora gestante, adotante ou que ob�ver guarda judicial para
fins de adoção de criança, poderá se afastar por 120 (cento e vinte) dias
consecu�vos, sendo, neste caso, subs�tuída por outro diretor nos
termos deste Estatuto Social, diretor este que con�nuará respondendo
pela sua área, havendo nesse caso acumulação de cargos, cabendo -lhe
dar conhecimento ao Conselho de Administração dos atos por ele
pra�cados .

§ 2º§ 2º O disposto no § 1º anterior aplica-se também ao diretor
adotante unilateral.

§ 3º Naquilo que couber, aplicam-se aos diretores execu�vos as
hipóteses de vacância automá�ca previstas no inciso III do art. 41 deste
Estatuto Social.

Art. 47. Para ausências e impedimentos de cargos da Diretoria Execu�va,
a Cooperativa deve observar as seguintes disposições :

I. nas ausências ou impedimentos temporários iguais ou inferiores a
60 (sessenta) dias corridos, o Diretor de Risco e Finanças será
subs�tuído, nesta ordem, pelo Diretor de Operações ou Diretor de
Negócios, que con�nuará respondendo pela sua área, acumulando
ambos os cargos ;

II. nas ausências ou impedimentos superiores a 60 (sessenta) dias e
inferiores a 180 (cento e oitenta) dias, o Conselho de
Administração designará um dos seus membros para exercer o
cargo de diretor durante a ausência ou impedimento ;

III. nas ausências ou impedimentos superiores a 180 (cento e oitenta)
dias ou com período incerto ou em caso de vacância, o Conselho de
Administração elegerá o subs�tuto, no prazo de até 30 (trinta) dias
da data da ocorrência .

§ 1º A diretora gestante, adotante ou que ob�ver guarda judicial para fins
de adoção de criança, poderá se afastar por 120 (cento e vinte) dias
consecu�vos, sendo, neste caso, subs�tuída por outro diretor nos termos
deste Estatuto Social, diretor este que con�nuará respondendo pela sua
área, havendo nesse caso acumulação de cargos, cabendo -lhe dar
conhecimento ao Conselho de Administração dos atos por ele pra�cados .

§ 2º Naquilo que couber, aplicam-se aos diretores execu�vos as hipóteses
de vacância automá�ca previstas no inciso III do art. 41 deste Estatuto
Social.
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Estatuto ajustado para agilizar os processo nos
P.A.´s.

Art. 49. O mandatooutorgadopelosdiretoresa
empregadodaCooperativa:

I . não poderáter prazode val idadesuperiorao
de gestãodos outorgantes ,sa lvoo mandato
ad judicia;

I I . deverá especificar e l imitar os poderes
outorgados;

II I . deverá constar que o empregado da
Cooperativa sempreass ineem conjuntocom
um diretor.

Parágrafo único: Os gerentes de agênciaspor
procuraçãoespecíficae prazodeterminadopodem
ass inarisoladamenteos seguintesatos:

a) Contratode aberturade poupança;
b) Contratode aberturade Contacorrente;
c) Contratode aberturade ContaSalário;
d) Contrato regis tro de cartório, exceto

desa l ienação;
e) Fichasde matrículade associaçãoe demissão

de associados.

Art. 49. O mandatooutorgadopelos diretoresa
empregadodaCooperativa:

I . não poderáter prazode val idadesuperiorao
de gestãodosoutorgantes ,sa lvoo mandatoad
judicia;

I I . deverá especificar e l imitar os poderes
outorgados;

II I . deverá constar que o empregado da
Cooperativa sempreass ineem conjuntocom
um diretor.
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Exclusão e inclusão conforme orientação da
Circular CCS 654/2023 – Manual de Regulação
Ins�tucional (modelo estatutário aprovado pelo
Banco Central do Brasil)e CCI 086/2023.

SEÇÃO IV
DO ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO CONSELHO FISCAL

SUBSEÇÃO I
DA COMPOSIÇÃO E DO MANDATO DO CONSELHO FISCAL

Art. 51. A administração da Cooperativa será fiscalizada por Conselho
Fiscal, cons�tuído de 3 (três) membros efe�vos e 1 (um) membro 3 (três)
membros suplentes , todos associados, eleitos a cada 3 (três) anos pela
Assembleia Geral.

§ 1º A cada eleição deve haver a renovação de, pelo menos, 1 (um)
membro efe�vo . e 1 (um) membro suplente .

§ 2º O mandato dos conselheiros fiscais estender -se-á até a posse dos
seus subs�tutos .

SUBSEÇÃO II
DA VACÂNCIA DO CARGO DE CONSELHEIRO FISCAL

Art. 52. Cons�tuem, entre outras, hipóteses de vacância automá�ca do
cargo de conselheiro fiscal as mesmas hipóteses elencadas no inciso III
do art. 41 deste Estatuto Social.

§ 1º Para que não haja vacância automá�ca do cargo no caso de não
comparecimento a reuniões, as jus�fica�vas para as ausências deverão
ser formalizadas, registradas em ata e aceitas pelos demais membros do
Conselho Fiscal.

§ 2º No caso de vacância, será efe�vado o membro suplente , obedecido
o critério de maior tempo de associação do suplente .

§ 3º Ocorrendo 4 (quatro) 2 (duas) ou mais vagas vacâncias no Conselho
Fiscal, o presidente do Conselho de Administração convocará Assembleia
Geral para o preenchimento das vagas, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados da data de constatação do fato.

SEÇÃO IV
DO ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO

SUBSEÇÃO I
DA COMPOSIÇÃO E DO MANDATO DO CONSELHO FISCAL

Art. 51. A administração da Cooperativa será fiscalizada por Conselho
Fiscal, cons�tuído de 3 (três) membros efe�vos e 3 (três) membros
suplentes, todos associados, eleitos a cada 3 (três) anos pela Assembleia
Geral.

§ 1º A cada eleição deve haver a renovação de, pelo menos, 1 (um)
membro efe�vo e 1 (um) membro suplente .

§ 2º O mandato dos conselheiros fiscais estender -se-á até a posse dos
seus subs�tutos .

SUBSEÇÃO II
DA VACÂNCIA DO CARGO DE CONSELHEIRO FISCAL

Art. 52. Cons�tuem, entre outras, hipóteses de vacância automá�ca do
cargo de conselheiro fiscal as mesmas hipóteses elencadas no inciso III do
art. 41 deste Estatuto Social.

§ 1º Para que não haja vacância automá�ca do cargo no caso de não
comparecimento a reuniões, as jus�fica�vas para as ausências deverão
ser formalizadas, registradas em ata e aceitas pelos demais membros do
Conselho Fiscal.

§ 2º No caso de vacância, será efe�vado membro suplente, obedecido o
critério de maior tempo de associação do suplente .

§ 3º Ocorrendo 4 (quatro) ou mais vagas no Conselho Fiscal, o presidente
do Conselho de Administração convocará Assembleia Geral para o
preenchimento das vagas, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data
de constatação do fato.
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Exclusão e inclusão conforme orientação da
Circular CCS 654/2023 – Manual de Regulação
Ins�tucional (modelo estatutário aprovado pelo
Banco Central do Brasil)e CCI 086/2023.

Art . 53. O Conselho Fiscal reunir -se-á, ordinariamente, 1 (uma)
vez por mês, em dia e hora previamente marcados, e,
extraordinariamente, sempre que necessário, por proposta de
qualquer um de seus integrantes, observando -se em ambos os
casos as seguintes normas :

I. as reuniões se realizarão sempre com a presença de 3 (três)
membros ;

II. as deliberações serão tomadas pela maioria de votos dos
presentes ;

III. os assuntos tratados e as deliberações resultantes constarão
de ata .

§ 1º Na primeira reunião, os membros efetivos do Conselho Fiscal
escolherão entre si 1 (um) coordenador para convocar e dirigir os
trabalhos das reuniões e 1 (um) secretário para lavrar as atas .

§ 2º As reuniões poderão ser convocadas por qualquer de seus
membros, por solicitação do Conselho de Administração, da
Diretoria Executiva ou da Assembleia Geral .

§ 3º Os membros suplente s poderão poderá participar das
reuniões e das discussões dos membros efetivos, sem direito a
voto, exceto se comparecer em, por convocação, para substituírem
substituir membros efetivo s.

Art. 53. O ConselhoFiscalreunir-se-á, ordinariamente,1 (uma)
v ez por mês, em dia e hora prev iamente marcados, e,
extraordinariamente,sempre que necessário, por proposta de
qualquer um de seus integrantes,observ ando-se em ambos os
casosas seguintesnormas:

I. as reuniões se realizarão sempre com a presença de 3
(três)membros;

II. as deliberações serão tomadaspela maioria de v otosdos
presentes;

III. os assuntos tratados e as deliberações resultantes
constarãode ata.

§ 1º Na primeira reunião, os membros ef etiv osdo Conselho
Fiscalescolherãoentre si 1 (um) coordenador para conv ocare
dirigir os trabalhos das reuniões e 1 (um) secretáriopara lav rar
as atas.

§ 2º As reuniões poderão ser conv ocadaspor qualquer de seus
membros, por solicitação do Conselho de Administração, da
DiretoriaExecutiv aou da AssembleiaGeral.

§ 3º Os membros suplentes poderão participar das reuniões e
das discussões dos membros ef etiv os,sem direito a v oto,
exceto se comparecerem,por conv ocação,para substituírem
membrosef etiv os.
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Exclusãoe inclusão conforme orientação da Circular
CCS 654/2023 – Manual de Regulação Ins�tucional
(modelo estatutário aprovado pelo Banco Central
do Brasil)e CCI 086/2023.

Estatuto ajustado para subs�tuir a expressão
“auditoria externa” por “auditoria independente”.

Art. 54. Compete ao Conselho Fiscal:
I. fiscalizar, por qualquer de seus membros, os atos dos

administradores e verificar o cumprimento dos seus
deveres legais e estatutários;

II. opinar sobre as propostas dos órgãos de administração, a
serem subme�das à Assembleia Geral, rela�vas à
incorporação, à fusão ou ao desmembramento da
Cooperativa;

III. analisar as demonstrações contábeis elaboradas
periodicamente pela Cooperativa;

IV. opinar sobre a regularidade das contas da administração e
as demonstrações contábeis do exercício social,
elaborando o respec�vo parecer, que conterá, se for o
caso, os votos dissidentes;

V. convocar os auditores internos e os auditores
coopera�vos independentes, conforme o caso, externos,
sempre que preciso, para prestar informações necessárias
ao desempenhode suas funções;

VI. convocar Assembleia Geral Extraordinária nas
circunstâncias previstas neste Estatuto Social;

VII. comunicar, por meio de qualquer de seus membros, aos
órgãos de administração, à Assembleia Geral e ao Banco
Central do Brasil, os erros materiais, fraudes ou crimes de
que tomarem ciência, bem como a nega�va da
administração em fornecer-lhes informação ou
documento;

VIII. aprovaro próprio regimento interno.
Parágrafoúnico. No desempenho de suas funções, o Conselho
Fiscal poderá valer-se de informações constantes no relatório
da Auditoria Interna, da Auditoria ExternaIndependente, do
Controles Internos, dos diretores ou dos empregados da
Cooperativa, ou da assistência de técnicos externos, a expensas
da Cooperativa, quando a importância ou a complexidade dos
assuntos o exigirem.

Art. 54. Compete ao Conselho Fiscal:
I. fiscalizar, por qualquer de seus membros, os atos dos

administradores e verificar o cumprimento dos seus
deveres legais e estatutários;

II. opinar sobre as propostas dos órgãos de administração, a
serem subme�das à Assembleia Geral, rela�vas à
incorporação, à fusão ou ao desmembramento da
Cooperativa;

III. analisar as demonstrações contábeis elaboradas
periodicamente pela Cooperativa;

IV. opinar sobre a regularidade das contas da administração e
as demonstrações contábeis do exercício social,
elaborando o respec�vo parecer, que conterá, se for o
caso, os votos dissidentes;

V. convocar os auditores internos e externos, sempre que
preciso, para prestar informações necessárias ao
desempenhode suas funções;

VI. convocar Assembleia Geral Extraordinária nas
circunstâncias previstas neste Estatuto Social;

VII. comunicar, por meio de qualquer de seus membros, aos
órgãos de administração, à Assembleia Geral e ao Banco
Central do Brasil, os erros materiais, fraudes ou crimes de
que tomarem ciência, bem como a nega�va da
administração em fornecer-lhes informação ou
documento;

VIII. aprovaro próprio regimento interno.
Parágrafoúnico. No desempenho de suas funções, o Conselho
Fiscal poderá valer-se de informações constantes no relatório da
Auditoria Interna, da Auditoria Externa, do Controles Internos,
dos diretores ou dos empregados da Cooperativa, ou da
assistência de técnicos externos, a expensas da Cooperativa,
quando a importância ou a complexidade dos assuntos o
exigirem.



ANEXO 2 – Atualização das Políticas Institucionais 

1. Política Institucional de Governança Corporativa: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



2. Política de Sucessão de Administradores do Sicoob: 
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3. Política Institucional de Controles Internos e Conformi 

 

 

 

 

 

 

 

 



3. Política Institucional de Controles Internos e Conformidade: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 


